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PORTARIA DE PESSOAL Nº 392/GR/UFFS/2023, DE 5 DE JUNHO DE 2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Processo nº 23205.015761/2023-60, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DECLARAR vago, a partir de 12 de maio de 2023, com fundamento no artigo nº 33, 

inciso IX da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o cargo efetivo de Professor do 

Magistério Superior ocupado pela servidora JEANE BARROS DE SOUZA LIMA, Siape nº 

2061213, código de vaga nº 0917979, lotada no Campus Chapecó, em virtude de seu 

falecimento, de acordo com a Certidão de Óbito emitida pelo Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Naturais e Jurídicas, matrícula nº 150128 01 55 2023 4 00029 099 0003707 30. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm

